
INDICAÇÃO Nº 
2075
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de efetuar a liberação de recursos para a Sociedade de Beneficência de Piraju, objetivando fazer frente às despesas com manutenção, e, dessa forma, colaborar para reduzir as dificuldades enfrentadas por essa instituição filantrópica.  

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere à aquisição de equipamentos de uso permanente para o hospital.

A Sociedade de Beneficência de Piraju mantém Hospital de Piraju desde 1915, o qual é referência para os municípios de Piraju, Sarutaiá e Tejupá, contando para isso com 73 leitos. 

Além dos pacientes atendidos pelo SUS, o Hospital por meio do Contrato DECAM n. 38/2013 presta serviços ao IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual. Como o valor recebido é sempre inferior ao patamar considerado ideal para atender as reais demandas dos beneficiários, a instituição se obriga a arcar com despesas que não lhe compete.

Mesmo assim, essa Santa Casa tem cumprido sua missão, enxugando custos, capacitando seus colaboradores e otimizando seu atendimento. Não fosse dessa forma, certamente já teria encerrado suas atividades.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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